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Tenho o honro de diriglr-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projeto de
Lei que ocomponhq o Mensogem, de relevonle interesse público, que "OtSfóf soanf
A ALÍERAçÂo DA LEt Mt)NtctpAL DE No 603 DE 15 DE MARço DE zots, e oÁ ourRns
PnovrDÊNcÍÁs".

MENSAGEM DA PREF E|TA N. 2712023

REF. PROJETO DE rEt MUN|CIPALN" 27 /2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidenle,
llustríssimos Senhorês Vereodores.

A soliciloçôo de olteroçõo desto Lei é somente pqro revogor os incisos lX e Xl,
olteror o inciso Vlll do orfigo 2' e olteror o ortigo 4'.

A necessidode de revogoçõo dos incisos lX e XI do ortigo 2" deslo Lei se dó
devido o nÕo utilizoÇôo destes incisos, ló o olteroçôo do inciso Vlll do ortigÕ 2" se dó
devido nôo ser vocôncio e ofosiomenio temporório do servidor por motivo dê doenços
e ofostomentos temporórios, e por último o olteroÇÕo do ortigo 4'é tõo somente poÍo
Íozer com que todos os controtos temporórios que venhom o ser íeolizodos otÍovés de
seleçÕes públicos sejom reolizodos de 1 (um) ono podendo ser pronogodo por mois
1 {um) ono.

Certo de que os ilustres membros desso Colendo Coso Legislotivo hoverôo de
conferir o necessdrio opoio o esto proposituro, solicilo o vosso Excelêncio emprêstor o
volioso coloboroÇôo no encominhomento deste Proieto de Lei, dodô o relevonte
interesse público. renovondo protesios de estimo e consideroçõo.

PAÇO DO PODER EXECUIIVO MUNICIPAT DE PARAIPABA - ESIADO DO CEARÁ

EM, 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

ARTANA coRDEr Ro f'.1"R|f^T 1ffi""1ã"'
FACANHA DE FÂ.ANHADF

AOUINO:00731 860 aQulNo@73136031.
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ÂRtÁNÂ CORDEIRO FAçANHA DE ÁQÜÍNO
PlEfeíta !,lutiícípal de Parsipaba

. ----- /5fl4-
Renan Banoso Cavalcante

Presrdente'2023 -2024

cPF rl'16 485 713 - 68

APROVADO
Sala das sessõês

Em 16 /-l I t 1..,12
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PROJEIO DE IEI í\AUNICIPAIN" 2712§23, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

A PIEFEITA DE ?ARAIPABA, no uso de suos otribuiçôes legois conferidos pelo Art.
40, inciso l, olÍneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, qpresento o seguinle
Projeto dê Lei o esto probo Coso Legislotivo:

Arl. lo, Ficom rêvogodos no orligo 2o os incisos lX e Xl do Lêi Municipol de n'603
de 15 dê moÍço de 2013.

Arl. 2". O inclso Vlll do ortlgo 2o do [êi Munlclpol de n'ó03 dê 15 de morço dê
20I3 posso o vigoror com o seguinle ÍedoÇõo:

AÍf.2".(,..) Vlll- substituk ,empororiomenlê servidor público em rozõo de llcenço
tem orório do cor

AÍt. 3". O oÍtigo 4" do lel Munlclpol dê n'6(x} de 15 de moÍço de 2013 posso o
vigoroÍ com o seguinte rêdoçÕo:

Art,4o. Às conlÍqloçôes dêslo lei serôo feilo3 poÍ pÍozo dêlêÍminodo dê l2(doze)
meses, pudendo ser renovodo por lguol período se jusllflcodo por olo do Poder
Executivo ou do SecÍelóÍio Munici

Art. 4". O rêsÍonte do Lei Municipol dê no ó03 dê i 5 de morço de 2013 permÔnece
inolterodo, com pleno volidode.

Arl.5". Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoÇõo, revôgondo-se os

disposiçõês em contrório.
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EM, 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
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"DtspôE soBRE Á ALIERAçÃo DA LEt MtlNtcr/pAr DE N" ó03 DE

t5 DE ÀtÁRço DE zots. e oÁ ownas pRovrDÊ^rc,As".

APROVADO
Sala das sessôes
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ÀUTOGRilEO DE I.EI

Ao Projeto de Lei no 27 /2023 - Autor: E)(ECUTM

ALTER;AÇAO D;A I;EZ

W'NT,CÍPAI, DE NO 603 DE 75 DE MARÇO

DE 2073, E DÁ, OVTRAS PROI/ÍfuCÍAS"

O Presideate da Câmara Municipal de Vereadores do
Munieipi-o de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por t NÀUXMIDÀDE o seguinte projeto
de Lei:

À!t. 2". A presente Lei entrará em vigor na data de

sua publ icaçào.

PÀÇO DA CÂMÀRÀ !{T'NICIPÀT DE PÀR,ÀIPÀBÀ, ÀOS 16 (DEZESSEIS) DIÀ§ DO

rds pp Novsr'Gno DE 2023,
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RENAIiI BÀRROSO CAVAI.CAT{TE
PRESIDENÍE

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B Câmara de Paraipaba

@câmara Municipal de Paraipaba
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Art.1o. Dispõe sobre a alteraÇão da Lei Municipal de no

603 de 15 de março de 2013, e dá outras provj-dências.

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2023.
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